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“Dispõe sobre a adoção de protocolo humanizado para os procedimentos de exumação e acondicionamento de restos mortais nos cemitérios públicos no Município de Sumaré e dá outras providências.”
Autor: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Protocolo Humanizado de Exumação, com o objetivo de garantir respeito, dignidade e amparo emocional aos familiares durante o processo de exumação e recolhimento dos restos mortais.
Art. 2º. Nos procedimentos de exumação realizados em cemitérios públicos municipais, deverão ser observadas as seguintes diretrizes:
I – os restos mortais exumados não poderão ser expostos à vista do público, devendo ser preferencialmente acondicionados em recipientes ou urnas próprias, de material resistente e cor neutra, substituindo o uso de sacos plásticos pretos;
II – o acondicionamento deverá ocorrer de forma respeitosa, discreta e reservada, evitando a exposição de imagens que possam causar sofrimento aos familiares;
III – o local de manuseio dos restos mortais deverá possuir barreiras visuais ou estruturas de isolamento temporário, sempre que possível e observada a disponibilidade de meios;
IV – a equipe responsável pela exumação deverá receber orientação técnica e humanitária sobre a condução dos procedimentos de forma respeitosa;
V – a Secretaria Municipal competente poderá adotar modelos padronizados de urnas ecológicas ou sacolas próprias, confeccionadas com material biodegradável, observando critérios de baixo custo e sustentabilidade.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, ou órgão equivalente, poderá celebrar parcerias com empresas locais, entidades ambientais e funerárias para o fornecimento das urnas ou recipientes biodegradáveis, sem ônus adicional para o Município.
Art. 4º. Fica autorizado e recomendado ao Poder Executivo a afixar, nos cemitérios públicos municipais, aviso informativo sobre os direitos das famílias durante o processo de exumação e o compromisso do Município com o respeito e a dignidade dos entes falecidos.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação, podendo definir modelos, materiais e procedimentos complementares.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sumaré, 21 de outubro de 2025.
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Geraldo Medeiros
Vereador


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei institui, no âmbito do Município de Sumaré, o Protocolo Humanizado de Exumação, com o objetivo de garantir respeito, dignidade e amparo emocional aos familiares durante o processo de exumação e recolhimento dos restos mortais.
A iniciativa busca aperfeiçoar e humanizar os procedimentos administrativos relacionados à exumação, de modo a assegurar que sejam conduzidos com sensibilidade, respeito e atenção aos familiares, preservando a memória e a dignidade dos entes falecidos. Trata-se de uma medida que fortalece o compromisso do poder público com o respeito à pessoa humana e com a prestação de serviços de forma ética e cuidadosa, sem alterar a rotina técnica já existente.
O projeto estabelece diretrizes claras e de baixo impacto financeiro, como o uso preferencial de urnas ou recipientes adequados, o acondicionamento reservado dos restos mortais, a utilização de barreiras visuais sempre que possível e a orientação humanitária das equipes responsáveis. Tais ações não implicam aumento de despesas obrigatórias, sendo plenamente exequíveis com os recursos, materiais e servidores já disponíveis na estrutura da administração municipal.
Do ponto de vista jurídico, a proposição observa os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal), da moralidade e eficiência administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), e da humanização e respeito à memória dos falecidos, implícitos nas políticas públicas de saúde, assistência e cidadania. Também está em harmonia com o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000, art. 16), por não criar novas despesas ou obrigações de caráter continuado.
No âmbito municipal, a proposta encontra respaldo nos princípios previstos na Lei Orgânica do Município de Sumaré, especialmente no art. 6º, que consagra a dignidade da pessoa humana como valor fundamental da atuação do poder público, e no art. 146, atribui ao Município o dever de assegurar condições adequadas, contínuas e transparentes para a prestação eficiente e ética dos serviços públicos.
A redação emprega expressões como “poderá”, “preferencialmente”, “sempre que possível” e “fica autorizado e recomendado”, assegurando caráter programático e não impositivo, o que afasta qualquer vício de iniciativa e preserva a autonomia administrativa do Poder Executivo (art. 2º da Constituição Federal e art. 59, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Sumaré).
Em termos de mérito, trata-se de uma proposta socialmente relevante, juridicamente adequada e financeiramente viável, que reforça valores de empatia, respeito e humanidade na gestão dos cemitérios públicos. Ao prever ainda a possibilidade de parcerias sem ônus e o uso de materiais ecológicos e sustentáveis, o projeto se alinha às boas práticas de gestão ambiental e responsabilidade social.
Diante do exposto, requer-se o apoio dos nobres Pares para aprovação do presente projeto, que representa um avanço ético, administrativo e social, consolidando em Sumaré uma política pública de respeito à dignidade humana e de valorização da memória dos que nos antecederam.



Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.
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Geraldo Medeiros
Vereador
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